
PjiEFEiTURA MUNiCn)AL DE RiFAiNA
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Declaro ao E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
cumprimento à Requisição n' 27/2024, item 05 - 7.1 e 7.2, referente à
prestação de Contas Anual de 2023, que este B'município não possuía
parcelamentos de débitos previdenciários (INSS, RPPS, FGTS ou
PASEP), no exercício de 2023.

Por ser verdade ülrmo a presente

Rifaina-SP, 10 de junho de 2024
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